
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”   
   CÂMARAMUNICIPALDE ara

S. BÁRBARA DOESTE ç Fai
«oDATA:22/04/2026 A, * ATO DA MESA Nº 25/2026E HORA:17:20 aaaso3 Atos da Mesa Nº 25/2026 naõ ) .EAutoria: flesa Diretora 2025/2026 Dispõe sobre a denominação da TV

É pes Assunto: Dispõe sobre a denominação Câmara Municipal de Santa Bárbara
OB da TV Câmara Municipal deSanta d'Oeste como "TV Câmara Graça
€S Bárbara dOeste como TV Câmara Graça n . DR)

Chave: 86F3C Camargo" e dá outras providências”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
BARBARA D'OESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados pela
jornalista Maria das Graças Camargo, carinhosamente conhecida como Graça
Camargo, à comunicação e à cultura do município de Santa Bárbara d'Oeste;

CONSIDERANDO sua trajetória profissional exemplar, iniciada
em 1982, com passagens marcantes pelo Jornal D'Oeste, Diário de Santa
Bárbara e Rádio Brasil, onde atuou como diretora de jornalismo e

coordenadora;

CONSIDERANDO que Graça Camargo já é patronesse do
"Prêmio Graça Camargo de Comunicação”, instituído por esta Edilidade, o que
demonstra o reconhecimento histórico de sua importância para o jornalismo
local;

CONSIDERANDO a necessidade de perpetuar sua memória e

seu legado no âmbito da comunicação pública legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º — Fica denominada "TV Câmara Graça Camargo" a

emissora de televisão legislativa da Câmara Municipal de Santa Bárbara
d'Oeste.

Art. 2º — A Mesa Diretora providenciará a instalação de placa
comemorativa e a atualização da identidade visual da emissora para constar a

nova denominação.

Art. 3º -—- As despesas decorrentes da execução deste Ato
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
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Art. 4º — Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.    ancredo Neves”, em 22 de abril de 2026.

  JÚLIO C ANTOS DA SILVA RONY GONÇALVES DA SILVA

e-—. — Vice-Presidente —

Go.
VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA ELTON APARECIDO CEZARETTI

- 1º Secretário — — 2º Secretário

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
Diretor Legislativo



=

Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste E
[

“Palácio 15 de Junho” 
JUSTIFICATIVA

O presente Ato da Mesa visa prestar uma justa e merecida
homenagem à jornalista Maria das Graças Camargo, a Graça Camargo, cujo
nome é sinônimo de ética, dedicação e profissionalismo no jornalismo de Santa
Bárbara d'Oeste e de toda a Região do Polo Têxtil.

Com uma carreira iniciada na década de 80, Graça Camargo foi
pioneira e voz ativa na defesa da informação de qualidade. Sua atuação na
Rádio Brasil e em veículos impressos locais não apenas informou gerações,
mas também formou novos profissionais, sempre pautada pelo compromisso
com a verdade e com o desenvolvimento de nossa cidade.

A TV Câmara, como instrumento de transparência e cidadania, é
o espaço ideal para carregar o nome de uma profissional que dedicou e dedica
sua vida à comunicação pública e ao fortalecimento dos laços entre a
comunidade e a informação. Denominar a emissora legislativa como "TV
Câmara Graça Camargo" é” portanto, um ato de reconhecimento a um legado
que continuará inspirando; todos aqueles que acreditam no poder da

ão de uma sociedade melhor.           
ancredo Neves”, em 22 de abril de 2026.
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